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	LIDA SESSÃO ORDINÁRIA       DO  DIA______/______/2024

	Vereador Zanon Lamunier   

	      O Vereador que abaixo subscreve, requer após tramitação na forma regimental ouvido o Colendo Plenário, seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Helder Barbalho, Governador do Estado do Pará, o seguinte Requerimento:

 “Venho por meio desta expressar minha mais veemente e indignada moção de repúdio às declarações recentes feitas pelo Excelentíssimo Senhor Helder Barbalho, Governador do Estado do Pará, referentes à grave situação de abuso infantil na região da Ilha de Marajó e em diversas outras localidades do Brasil.”
JUSTIFICATIVA: Em sua publicação, o Senhor Governador destaca os esforços do governo estadual para lidar com a problemática, ressaltando a criação de uma delegacia especial, a implementação de uma rede de proteção, e os programas de capacitação para educadores. Entendemos que tais medidas são cruciais para combater um problema tão delicado e lamentável quanto o abuso infantil.

Contudo, não podemos ignorar que, ao mesmo tempo em que o Senhor Governador aborda a questão do abuso, aproveita para politizar o discurso, criticando o governo federal anterior e mencionando uma proposta de criação de uma zona franca de bioeconomia no Marajó. A utilização desse momento sério e sensível para fazer críticas políticas é inaceitável e demonstra uma falta de sensibilidade e prioridade diante de uma questão tão grave como a violência contra crianças e adolescentes.

Entendemos a importância do debate político e das propostas estruturais para o desenvolvimento de regiões carentes, como a Ilha de Marajó. Contudo, acreditamos que é imperativo separar a discussão política da abordagem de temas tão sensíveis como o abuso infantil. Utilizar a tragédia vivenciada por crianças para fins políticos é, no mínimo, desrespeitoso e desvia a atenção do foco principal: a proteção das vítimas e a erradicação desse tipo de crime.

Portanto, repudiamos veementemente a abordagem inadequada e insensível do Senhor Governador diante de uma questão tão delicada. Esperamos que as ações governamentais se concentrem prioritariamente na proteção das vítimas, na responsabilização dos agressores e na promoção de medidas efetivas de prevenção.
Sala das sessões.,  4 de março de 2024.

Ver. Zanon Lamunier
Autor
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